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ANÚNCIO PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSA DE INVESTIGAÇÃO  

Referência Agenda Mobilizadora GreenAuto - PI N.º 54 – BI:2 

 

Encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma Bolsa de Investigação para licenciados no âmbito do 

projeto GreenAuto, com a referência N.º 54 e com o título Agenda GreenAuto: Green innovation for the 

Automotive Industry, do Instituto Politécnico de Coimbra, financiado através do PRR - Plano de Recuperação e 

Resiliência e pelos Fundos Europeus Next Generation EU, na sequência do AVISO N.º 02/C05-i01/2022, 

Componente 5 –Capitalização e Inovação Empresarial - Agendas Mobilizadoras para a Inovação Empresarial, nas 

seguintes condições: 

A bolsa terá por finalidade a implementação e o desenvolvimento das seguintes atividades: 

1) Desenvolvimento, testes e ensaios em ambiente controlado de um AGV e robôs colaborativos; 

2) Desenvolvimento do software de supervisão e monitorização da frota de AGVs e desenvolvimento do 

software para robôs colaborativos da Dossan;  

3) Integração e demonstração de protótipos em ambiente industrial. 

Área científica genérica: Engenharia Eletrotécnica  

Área científica específica: Automação e Robótica  

 

Requisitos:  

- Licenciados em Engenharia Eletrotécnica ou similares, inscritos em Mestrado ou num curso não conferente de 

grau académico. 

- Com experiência em: 

a) ROS, Programação em C++, Python, Ladder; 

 

Plano de trabalhos: 
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O plano de trabalho será a desenvolver prevê numa fase inicial a identificação e estudo de trabalhos científicos 

e industriais realizados em condições análogas, bem como a definição das condições dos ensaios experimentais 

em colaboração com os parceiros industriais deste trabalho (Europneumaq e Stellantis S.A, no desenvolvimento 

de um sistema de supervisão da frota de AGVs). A necessidade de efetuar medidas de controlo de tráfego, 

controlo de zonas, prevenção de colisões ou uma combinação de ambos. O controlo de tráfego transmite sinais 

em áreas definidas, e se a área estiver livre, então permite que o AGV entre ou passe, no entanto se outro estiver 

próximo, recebe a informação que o local está ocupado, o desenvolvimento de um sistema de gestão permite 

aumentar a eficiência e a produtividade, eliminando rotas desnecessárias além de permitir definir um ritmo das 

tarefas, mantendo os trabalhadores associados às tarefas e ajuda a melhorar a precisão e a minimizar a perda 

ou extravio de produtos. A utilização de sistemas de IA além de otimizar as rotas permite priorizar o trabalho, 

melhorando a utilização de recursos. Dependendo do sistema desenvolvido é possível criar uma solução 

escalonável, com a capacidade de adicionar mais unidades adicionais, criar rotas inteligentes, planear o caminho 

mais eficiente, reduzir o congestionamento e evitando acidentes. 

 

Período da bolsa: 

A bolsa tem a duração de 6 meses, eventualmente renovável por idênticos períodos em regime de exclusividade, 

conforme estabelecido no Regulamento de Bolseiro do IPC, aprovado por Despacho n.º 5963/2020, publicado na 

2.ª série do DR de 1 de junho, e o Regulamento n.º 950/2019, de 16 de dezembro (Regulamento de Bolsas de 

Investigação da FCT, I.P.), com início previsto em maio de 2023. 

 

Subsídio de Manutenção Mensal: 

930,98 euros, de acordo com a tabela de valores das Bolsas de Investigação no País atribuídas pela FCT, I.P. 

(https://www.fct.pt/financiamento/programas-de-financiamento/bolsas/) sendo o pagamento efetuado 

mensalmente por transferência bancária.  

A este valor acresce o seguro social voluntário correspondente ao primeiro escalão, caso o candidato opte pela 

respetiva inscrição, havendo lugar, também, à realização de seguro de acidentes pessoais. 

 

Local de Trabalho:  
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O trabalho será desenvolvido no Instituto Superior de Engenharia de Coimbra (ISEC) unidade orgânica do IPC, sob 

a orientação científica de Nuno Miguel Fonseca Ferreira e de Fernando António Gaspar Simões. 

Critérios de Seleção: 

Os critérios de avaliação das candidaturas são os seguintes: Avaliação Curricular (70%) e Entrevista (30%). 

Na Avaliação Curricular serão tidos em consideração: 

- Mérito absoluto do curriculum vitae (80%); 

- Publicações em atas e revistas científicas (20%). 

Na entrevista serão tidos em consideração: 

- Conhecimento e perfil adequado às funções a desenvolver (50%); 

- Disponibilidade e flexibilidade de horário (20%); 

- Motivação e interesse (30%). 

 

Composição do Júri: 

O júri responsável pelo processo de seleção será constituído pelos Professores Doutores: 

Efetivos:  

Professor Doutor Nuno Miguel Fonseca Ferreira; 

Professor Doutor Fernando António Gaspar Simões; 

Professor Doutor Pedro Miguel Soares Ferreira. 

Suplentes:  

Professora Doutora Elisabete Dinora Caldas de Freitas; 

Professora Doutora Patrícia Sofia Simões Santos.  

 

Documentos a apresentar: 

As candidaturas deverão integrar os seguintes documentos: 
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- Carta de motivação do candidato 

- O curriculum vitae  

- Cópia dos certificados de habilitações. 

- Outros documentos pertinentes para a avaliação. 

 

Prazo de receção de candidaturas: 

Será de 10 dias úteis, entre 11/05/2023 e 24/05/2023. 

As candidaturas deverão ser enviadas por correio eletrónico, para o seguinte endereço de e-mail: 

bolsas.investig@ipc.pt , colocando no assunto a referência: Agenda Mobilizadora GreenAuto - PI N.º 54 – BI2 

 

Forma de publicitação/notificação dos resultados: 

Os resultados da avaliação serão divulgados até 90 dias úteis a contar da data-limite de submissão de 

candidaturas, através de envio de comunicação aos/às candidatos/as, via correio eletrónico. Após a divulgação 

dos resultados, os/as candidatos/as serão notificados para, caso pretendam, se pronunciarem em sede de 

audiência prévia no prazo máximo de 10 dias úteis após aquela data. Findo este prazo, os/as candidatos/as 

selecionados/as terão de declarar, por escrito, a sua aceitação e comunicar a data do início efetivo da bolsa. Salvo 

apresentação de justificação atendível, a falta da declaração dentro do prazo referido equivale a renúncia à bolsa. 

Em caso de renúncia ou desistência do/a candidato/a selecionado/a, será notificado/a o/a candidato/a 

imediatamente melhor classificado/a. 

 

Para mais informações contactar: 

Nuno Miguel Fonseca Ferreira através de e-mail: nunomig@isec.pt 

Coimbra, 24 de abril de 2023 

mailto:bolsas.investig@ipc.pt

